
 

 

EDITAL DE CONVITE, COM INVERSÃO DE FASES, OBJETIVAN DO A EXECUÇÃO DE OBRAS, REFORMAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA 
 
CONVITE N º CPI7-156/0064/17 
 
PROCESSO N º 2017156157 
 
DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:  24 /10/17 
 
HORÁRIO: a partir das 10:00 horas  
 
LOCAL: Rua Bento Manoel Ribeiro, 209, Vila São Caetano, Sorocaba/SP. 
 
O Senhor  Cel PM ANTONIO VALDIR GONÇALVES FILHO usando  a competência  atribuída  pelo  Decreto Estadual n. 57.947/2012, 
convida  essa  conceituada empresa e torna público que  se  acha  aberta  nesta  Unidade,  sita  na Rua Bento Manoel Ribeiro, 209, Vila 
São Caetano, Sorocaba/SP,  licitação  na  modalidade  CONVITE,  do  tipo  MENOR  PREÇO  –  Processo  nº  CPI7-2017156157,  
objetivando  a  contratação de empresa especializada em serviço de engenharia, na elaboração de projeto executivo para adequação de 
edificação do Centro de Operações da Policia Militar – COPOM do CPI-7,  sob  o  regime  de  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL ,  
que  será  regida  pela  Lei  federal  nº  8.666/93  e  Lei  estadual  nº  6.544/89,  com  alterações posteriores.  

As propostas deverão obedecer às especificações  deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.   

Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação, acompanhados  da  declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação e da declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, serão recebidos em sessão 
pública que será realizada no dia, horário e local acima indicados, sendo conduzida pela Comissão Julgadora de Licitação.  

Os anexos deste CONVITE poderão ser retirados no COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR SETE, situado na Rua Bento 
Manoel Ribeiro, 209 – Jd. São Caetano – Sorocaba/SP, de segunda a sexta feira, das 09:00 às 11:30 e das 14:00 às 17:30, mediante a 
apresentação de Pen Drive para gravação dos arquivos digitais, ou solicitados através do e-mail  cpi7financas@policiamilitar.sp.gov.br. 
 

 

1.  DO OBJETO  

1.1 A presente licitação tem por objeto a  contratação de empresa especializada em serviço de engenharia, na elaboração de projeto 
executivo para adequação de edificação do Centro de Operações da Policia Militar – COPOM do CPI-7, conforme  as especificações  
técnicas  constantes dos Anexos que  integram  este  Convite,  observadas  as  normas técnicas da ABNT.  



1.2.  A contratação será efetivada  sob  o  regime  de  empreitada  por  preço unitário, e sua execução será fiscalizada e gerenciada pelo 
Contratante ou por empresa por ele indicada.  

1.3. O valor total estimado para a execução do objeto deste certame é de R$ 88.574,66 (oitenta e oito mil, quinhentos e setenta e quatro 
reais e sessenta e seis centavos). Os quantitativos e respectivos valores unitários estão referidos na planilha orçamentária detalhada que 
consta do Anexo VIII  deste Convite. 

 

2.  DA PARTICIPAÇÃO  

2.1 Poderão participar do certame:  

2.1.1 Os interessados do ramo pertinente ao objeto, cadastrados ou não no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São 
Paulo – CAUFESP, convidados pela Administração; 

2.1.2 Os demais cadastrados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP, na correspondente 
especialidade, que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação da proposta. 

 

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

3.1 Os licitantes deverão apresentar fora dos envelopes n°s 1 e 2, indicados no subitem 3.2, a declara ção de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no Anexo III.1  e a declaração de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, Anexo III.2  deste Convite. 

3.2 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados e 
indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  

 

“Envelope nº 1 – Proposta  
Convite nº156/0064/17 
Processo nº2017156157 
 
“Envelope nº 2 – Habilitação  
Convite nº156/0064/17 
Processo nº2017156157 

 

3.3 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, com  suas  páginas  numeradas  sequencialmente,  sem  rasuras,  emendas, borrões ou entrelinhas e ser 
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou procurador, juntando-se cópia do instrumento de procuração.   



3.4 Os  documentos  necessários  à  habilitação  deverão  ser  apresentados  em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião de notas ou  cópia  acompanhada  do  original  para  autenticação  por  membro  da Comissão Julgadora de Licitação.  

 

4.  DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 1 – “PROPOSTA”  

4.1  A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:   

4.1.1  Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal do licitante.  

4.1.2  Número do processo e número deste Convite.  

4.1.3  Descrição  de  forma  clara  e  sucinta  do  objeto  da  presente  licitação,  em conformidade  com  as  especificações  técnicas  do  
Anexo I deste Convite.  

4.1.4.  Preços unitários e preço total para a execução  do  objeto,  em  moeda corrente  nacional,  em  algarismos  e  por  extenso,  
apurado  à  data  de  sua apresentação,  sem  inclusão  de  qualquer  encargo  financeiro  ou  previsão inflacionária. 

4.1.4.1  Os preços incluem todas as despesas diretas ou indiretas e as margens de lucro  da  Contratada,  que  se  refiram  ao  objeto  
descrito  e  caracterizado  no Memorial Descritivo e seus complementos, tais como: materiais e mão-de-obra;  serviços  de  terceiros,  
aplicados  à  própria  obra  ou  em  atividade    de   apoio, como vigilância e transporte; locações de máquinas e equipamentos, ou de 
imóveis e instalações auxiliares à obra; consumo de água, energia e telecomunicações;  seguros  legal  ou  contratualmente  exigidos;  
encargos sociais  e  trabalhistas;  impostos  e  taxas  incidentes  sobre  a  atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela 
inobservância de normas e  regulamentos;  alojamentos  e  alimentação;  vestuário  e  ferramentas; depreciações  e  amortizações;  
despesas  administrativas  e  de  escritório; testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica etc.   

4.1.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (se ssenta) dias .  

4.2 A proposta de preço deverá ser acompanhada dos seguintes documentos, assinados pelo representante legal da licitante:  

a) Planilha conforme modelo constante do Anexo II.1 ,preenchida  em todos os itens, com seus respectivos preços unitários e 
global, grafados em  moeda  corrente  nacional, com no máximo duas casas decimais.  

b) Cronograma físico e financeiro, conforme o modelo constante do Anexo II.2; 

c)demonstrativo da composição do BDI, conforme Anexo II.3; 

d) demonstrativo dos encargos sociais, conforme o modelo do Anexo II.4; 

e) modelo de declaração de elaboração independente de proposta e condução dos negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e prática de quaisquer outros atos lesivo s à Administração Pública, nacional ou estrangeira,  em atendimento 
à Lei Federal n° 12.846/2013 e ao Decreto Estadual n° 60.106/2014 ,nos termos do Anexo II.5.  

4.2.1. A fim de agilizar a conferência dos valores apresentados, os documentos  referidos nas  alíneas  “a” e “b”  do  subitem  4.2  
deverão também ser apresentados em formato eletrônico (“.xls” ou compatível), copiados em mídia gravável ou regravável (CD-R ou CD-
RW). 



 

5.  DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 2 –“HABILITAÇÃO”  

5.1 O envelope nº 2 – “Habilitação”  deverá  conter  os  documentos  a seguir relacionados, os quais  dizem respeito à:  

 

5.1.1  HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a)  Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – 
EIRELI, nos termos do Título I-A do Livro II do Código Civil; 

b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou 
cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar  adequado à Lei Federal n° 12.690/2012;  

c)  Documentos  de  eleição  ou  designação  dos  atuais  administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas;   

d)  Ato  constitutivo  atualizado  e  registrado  no  Registro  Civil  de  Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício;   

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  
autorização  para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

f) Em se tratando de sociedade cooperativa, comprovação do registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas 
Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei federal nº 5.764, de 14 de julho de 1971, e em atendimento ao disposto no artigo 1º, §2º, do 
Decreto Estadual nº 57.159, de 21 de julho de 2011. 

 

5.1.2  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Certidão de registro da empresa e de seu responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso.  

b) capacitação técnico-operacional, comprovada por meio de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprovem a prévia execução de obras ou serviços em nome da licitante, indicando necessariamente a especificação do tipo de obra, 
indicações da área em metros quadrados, os trabalhos realizados e o prazo de execução. Os atestados devem corresponder a 50%, 
conforme Súmula 24 do TCE/SP dos quantitativos referentes às parcelas de maior relevância da obra, de acordo com o inciso II, § 1º, 
do artigo 30, da Lei federal 8.666/93 e as Súmulas 23 e 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme segue: 

 

b.1) Serviço geotécnico:  

b.1.1) Instalação e transporte de equipamento de sondagem; 

b.1.2) Sondagem do terreno à percussão (mínimo de 30 m); 



b.2) Projeto executivo de arquitetura:  

b.2.1) Projeto legal, em formato A0, inclusive plotagens; 

b.2.2) Elaboração de projeto executivo de arquitetura e elementos de urbanismo contendo todas as informações  e detalhes 
construtivos para a execução completa da obra (inclusive acessibilidade, paisagismo, sinalização, pavimentação, mobilidade 
técnica, acústico e cobertura), em formato A1, inclusive plotagens; 

b.3) Projeto executivo de estrutura:  

b.3.1) Projeto executivo de fundação, em formato A1, inclusive plotagens; 

b.3.2) Projeto executivo de estrutura, em formato A1, inclusive plotagens; 

b.4) Projeto executivo de instalações hidráulicas:  

b.4.1) Elaboração de projeto executivo de instalações hidráulicas (incluindo água fria, esgoto, hidrantes, sistema de captação de 
águas pluviais), em formato A1, inclusive plotagens; 

b.5) Projeto executivo de Prevenção e Combate a Inc êndios:  

b.5.1) Sistema de supressão por gás tipo FM200, NOVEC 1230 ou similar em formato A0, inclusive plotagens; 

 

 

b.6) Projeto executivo de instalações elétricas:  

b.6.1) Elaboração de projeto de adequação de entrada de energia elétrica junto a concessionária, com medição em média tensão 
e demanda até 300 kVA; 

b.6.2) Elaboração de projeto executivo de instalações elétricas, distribuição em baixa tensão (incluindo tomadas de uso geral, 
tomadas de uso específico, iluminação, telefonia, circuito fechado de TV, SPDA e malha equipotencializada, sistema de proteção 
a surtos, cabeamento estruturado, TIC, detecção automática de fumaça/calor e alarme manual de incêndio), em formato A1, 
inclusive plotagens; 

b.6.3) Elaboração do projeto executivo de climatização (ar condicionado),ventilação e exaustão mecânica, em formato A1, 
incluindo plotagens. 

 

c) capacitação técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CAT emitidas pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, em 
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

c.1) Para o Engenheiro Civil, serviços de:  



c.1.2) Serviço geotécnico:  

c.1.2.1) Instalação e transporte de equipamento de sondagem; 

c.1.2.2) Sondagem do terreno à percussão (mínimo de 30 m); 

c.1.3) Projeto executivo de estrutura:  

c.1.3.1) Projeto executivo de fundação, em formato A1, inclusive plotagens; 

c.1.3.2) Projeto executivo de estrutura, em formato A1, inclusive plotagens; 

c.1.4) Projeto executivo de instalações hidráulicas : 

c.1.4.1) Elaboração de projeto executivo de instalações hidráulicas (incluindo água fria, esgoto, hidrantes, sistema de captação de 
águas pluviais), em formato A1, inclusive plotagens; 

c.1.5) Projeto executivo de Prevenção e Combate a I ncêndios:  

c.1.5.1) Sistema de supressão por gás tipo FM200, NOVEC 1230 ou similar em formato A0, inclusive plotagens; 

c.2) Para o Engenheiro Civil, serviços de:  

c.1.6) Projeto executivo de instalações elétricas:  

c.1.6.1) Elaboração de projeto de adequação de entrada de energia elétrica junto a concessionária, com medição em média 
tensão e demanda até 300 kVA; 

c.1.6.2) Elaboração de projeto executivo de instalações elétricas, distribuição em baixa tensão (incluindo tomadas de uso geral, 
tomadas de uso específico, iluminação, telefonia, circuito fechado de TV, SPDA e malha equipotencializada, sistema de proteção 
a surtos, cabeamento estruturado, TIC, detecção automática de fumaça/calor e alarme manual de incêndio), em formato A1, 
inclusive plotagens; 

c.1.6.3) Elaboração do projeto executivo de climatização (ar condicionado),ventilação e exaustão mecânica, em formato A1, 
incluindo plotagens. 

 

c.2) Para o Arquiteto e Urbanista, serviços de: 

c.2.1) Projeto executivo de arquitetura:  

c.2.2) Projeto legal, em formato A0, inclusive plotagens; 

c.2.3) Elaboração de projeto executivo de arquitetura e elementos de urbanismo contendo todas as informações  e detalhes 
construtivos para a execução completa da obra (inclusive acessibilidade, paisagismo, sinalização, pavimentação, mobilidade 
técnica, acústico e cobertura), em formato A1, inclusive plotagens; 

 



d) Identificação do profissional  que  será  responsável  pelo  comando  dos serviços,  com  experiência  em  obra  de  características  
análogas, demonstrada por meio de Certidão de Acervo Técnico – CAT do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso; 

e) certificado de visita técnica, conforme item 15 do presente Convite;  

f) declaração de que disporá, na data da contratação, de equipe técnica especializada e disponível para a execução do objeto licitado;  

g) declaração de que possuirá, na data da contratação, as máquinas e/ou equipamentos necessários para a execução do objeto licitado; 

5.1.2.1. Será admitido o somatório de atestados para a comprovação da capacidade técnica da licitante requerida na alínea “b “deste 
subitem 5.1.2. 

5.1.2.2. A comprovação do vínculo profissional a que se reporta a alínea “c” do subitem 5.1.2 pode se dar mediante a apresentação de 
contrato social, anotações da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social ou contrato de trabalho, ou, no  caso  de  prestador  de  
serviços,  do  respectivo  contrato  de prestação de serviços. No caso de sócio(s), deverá a licitante apresentar cópia do contrato social 
atualizado. 

 

5.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão  negativa  de  falência,  concordata,  recuperação  judicial  e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

a.1) Se a licitante for cooperativaou sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a”, deste subitem 5.1.3, deverá ser 
substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 

b) Comprovação de capital social mínimo registrado e integralizado no valor de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
equivalente a R$ 8.857,46 (Oito mil oitocentos e cinqüenta e sete  reais e quarenta e seis centavos) , admitida a atualização até a 
data da apresentação das propostas através de índices oficiais, devendo tal comprovação ocorrer por meio de certidão de breve relato 
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou por meio do último instrumento de alteração contratual que comprove a 
participação societária e o capital social. 

 

5.1.4  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicílio  da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;   

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 



f) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove a regularidade de débitos tributários 
relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Nat ureza – ISSQN.  

 

5.1.5  OUTRAS COMPROVAÇÕES:   

a) Declaração  elaborada  em  papel  timbrado  e  subscrita  por  seu representante  legal,  de  que  se  encontra  em  situação  regular  
perante  o Ministério  do  Trabalho,  conforme  modelo  anexo  ao  Decreto  estadual  nº  42.911, de 06.03.98 (Anexo IV.1 ).  

b) Declaração  elaborada  em  papel  timbrado  e  subscrita  por  seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento 
legal para licitar  ou  contratar  com  a  Administração,  inclusive  em  virtude  das disposições da Lei estadual nº 10.218, de 12 de 
fevereiro de 1999 (Anexo IV.2 ).  

c) Declaração sob as penas da lei, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, assumindo a obrigação de 
utilizar na execução do  objeto  da  licitação  somente  produtos  e subprodutos de origem exótica, ou  de  origem  nativa  de  
procedência  legal  e,  no  caso  de  utilização  de produtos e subprodutos listados no artigo 1°, do Decreto estadual n° 53.047, de 02 de 
junho de 2008, a obrigação de proceder às respectivas aquisições de  pessoa  jurídica  devidamente  cadastrada  no  “Cadastro  
Estadual  das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora 
brasileira – CADMADEIRA”, de acordo com o modelo que constitui o Anexo IV.3 . desteConvite.  

d) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal que analisou o Projeto Básico nº CIAP-
089/20/17, bem como os seus anexos, e tem pleno con hecimento de seu conteúdo e do local onde os serviç os serão 
executados pela proponente (Anexo IV.3).  

  

 

5.2  DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

5.2.1  Os  interessados  cadastrados  no  Cadastro  Unificado  de  Fornecedores  do Estado  de  São  Paulo  -  CAUFESP,  na  
correspondente  especialidade, poderão  informar  o  respectivo  cadastramento  e  apresentar  apenas  os documentos  relacionados  
nos  itens  5.1.1  a  5.1.5  que  não  tenham  sido apresentados  para  o  cadastramento  ou  que,  se  apresentados,  já  estejam com  os  
respectivos  prazos  de  validade vencidos  na  data  de  apresentação  das propostas.  

5.2.1.1  Para  aferir  o  exato  cumprimento  das  condições  estabelecidas  no  subitem 5.2.1,  a  Comissão  Julgadora  diligenciará  junto  
ao  Cadastro  Unificado  de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP.  

5.2.2  Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas 
até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data da apresentação das propostas.  

5.2.3 A  comprovação  da  boa  situação  financeira  da  empresa  a  que  se  refere  a alínea  “b”,  do  subitem  5.1.3  será  feita  
de  forma  objetiva,  pela  análise  do balanço, nos moldes estabelecidos no Anexo II.4  deste Convite.  



5.2.4 As microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  assim  como  as cooperativas que preencham as condições estabelecidas no 
artigo 34 da Lei federal  n°  11.488,  de  15.06.20 07  deverão  apresentar  a  documentação prevista  no  subitem  5.1.4.  para  fins  de  
comprovação  de  sua  regularidade fiscal, ainda que tais documentos apresentem alguma restrição.  

 

6. DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS  E ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 1 – “PROPOSTA” 

6.1  No  local,  data  e  horário  indicados  no  preâmbulo  deste Convite,  em sessão  pública  e  durante  tempo  mínimo  de  01:30 (uma 
hora e trinta minutos) a partir da respectiva abertura, a Comissão Julgadora receberá as declaraçõesa que se refere o subitem 3.1 mais  
os envelopes contendo  as  propostas  e  os  documentos  de  habilitação  e,  na sequência, procederá à abertura dos envelopes nº 1 – 
“Proposta”, sendo que estes envelopes e as propostas, após verificados e rubricados por todos os presentes, serão juntados ao 
respectivo processo.  

6.1.2  Os  envelopes  n° 2 – “Habilitação”,  após  rubricados por  todos  os  presentes,  ficarão  sob  a  guarda  da  Comissão  Julgadora  
da Licitação  fechados  e  inviolados,  até  as  respectivas  aberturas  em  sessão pública.  

6.2  A  licitante  poderá  apresentar-se  ao  ato  por  seu  representante  legal  ou pessoa  devidamente  credenciada,  mediante  
procuração  com  poderes específicos  para  intervir  no  processo  licitatório,  inclusive  para  interpor recursos ou desistir de sua 
interposição.  

6.3  Os  representantes  das  proponentes  deverão  identificar-se  exibindo  a Carteira  de  Identidade,  acompanhada  do  contrato  
social  da  licitante  e  do  instrumento de procuração, quando for o caso, para que sejam verificados os poderes do outorgante e do 
mandatário.  

6.4  É vedada a representação de mais de uma licitante por uma mesma pessoa.  

6.5  A  entrega  dos  envelopes  configura  a  aceitação  de  todas  as  normas  e condições  estabelecidas  neste Convite,  bem  como  
implica  a obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas  para  a  contratação,  obrigando-se  a  
licitante  a  declarar,  sob  as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo a participação, quando for o caso.  

6.6  Iniciada  a  abertura  do  primeiro  envelope  proposta,  estará  encerrada  a possibilidade de admissão de novos participantes no 
certame.  

 

7.  DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABI LITAÇÃO  

7.1 As propostas de preço serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas apresentadas,  que  conduziram  ao  valor  
total  orçado, procedendo-se às correções correspondentes nos casos de eventuais erros encontrados,  tomando-se  como  corretos  os  
preços  unitários. As correções efetuadas serão consideradas para a apuração do valor final da proposta.  

7.2 A análise das propostas visará o atendimento das condições estabelecidas neste Convite, sendo desclassificada a proposta que:   

a) Estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste Convite;  



b) Apresentar preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  ou  
salários  de  mercado,  ou que  se  revelar  manifestamente  inexequível,  nos  termos  do  artigo  48, inciso II, da Lei federal n° 
8.666/93;  

c) Apresentar valores totais que superem a previsão contida na planilha orçamentária detalhada que integra este edital como 
Anexo VIII  

7.2.1 A Comissão Julgadora poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a composição  de  preços  unitários  dos  serviços  e/ou  
de materiais/equipamentos,  bem  como  os  demais  esclarecimentos  que  julgar necessários.  

7.3  Não será considerada para fins de julgamento da proposta:   

a) Oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório e nem preço e/ou vantagem baseados nas ofertas dos 
demais licitantes;  

b) Oferta de prazo ou condições diferentes dos fixados neste Convite.  

7.4  O  julgamento  das  propostas  será  efetuado  pela  Comissão  Julgadora  de Licitação, que elaborará a lista de classificação das 
propostas, observada a ordem crescente dos preços apresentados.  

7.4.1  No caso de empate entre duas ou mais propostas, far-se-á a classificação por sorteio público na mesma sessão, ou em dia e 
horário a ser comunicado aos  licitantes  pela  imprensa  oficial,  na  forma  estatuída  no  artigo  45, parágrafo segundo, da Lei federal nº 
8.666/93.  

7.5  Com  base  na  classificação  de  que  trata  o  item  7.4.  será  assegurada  às licitantes  microempresas  e  empresas  de  pequeno  
porte,  assim  como  as cooperativas  que  preencham  as  condições  estabelecidas  no  artigo  34,  da Lei federal n° 11.488, de 
15.06.2007 preferência à contratação, observadas as seguintes regras:  

7.5.1.  A  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  cooperativa,  nos  moldes indicados  no  subitem  7.5,  detentora  da  
proposta  de  menor  valor,  dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 10% (dez por cento) ao valor  da  proposta  
melhor  classificada,  será  convocada  para  que  apresente preço inferior ao da melhor classificada.  

7.5.2. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 
7.5.1.  

7.5.3. O exercício do direito de que trata o subitem 7.5.1 ocorrerá na própria sessão pública de julgamento das propostas, no prazo de 10 
(dez) minutos contados da  convocação,  sob  pena  de  preclusão.  Não ocorrendo o  julgamento  em sessão  pública  ou  na  ausência  
de  representante  legal  ou  procurador  da licitante  que  preencha  as  condições  indicadas  no  subitem  7.5.1  na  mesma sessão, o 
exercício do referido direito ocorrerá em nova sessão pública, a ser realizada  em  prazo  não  inferior  a 02 (dois) dias úteis, para  a  qual  
serão convocadas  todas  as  licitantes  em  condições  de  exercê-lo,  mediante publicação na Imprensa Oficial.  

 7.5.3.1. Não havendo a apresentação de novo preço inferior ao da proposta melhor classificada,  por  parte  da  licitante  que  preencha  
as  condições  do  subitem 7.5.1,  as  demais  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e cooperativas,  nos  moldes  indicados  
no  subitem  7.5,  cujos  valores  das propostas se enquadrem nas mesmas condições, poderão exercer o direito de  preferência,  
respeitada  a  ordem  de  classificação,  observados  os procedimentos previstos no subitem 7.5.3.  



7.5.4. O não comparecimento à nova sessão pública de que trata o subitem 7.5.3 ensejará a preclusão do direito de preferência da 
licitante faltante.  

7.5.5. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 7.4, seja microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, nos  moldes  indicados  no  subitem  7.5,  não  será  assegurado  o  direito  de preferência.  

7.6 Havendo o exercício do direito de preferência a que alude o subitem 7.5, será elaborada nova  lista  de  classificação  nos  moldes  
do  subitem  7.4  e considerando o referido exercício.  

7.7 Na  hipótese  de  desclassificação  de  todas  as  propostas,  a  Administração poderá  proceder  consoante  faculta  o  §  3º  do  
artigo  48,  da  Lei  federal  nº 8.666/93  e  parágrafo  único  do  artigo  43,  da  Lei  estadual  n°  6.544/89, marcando-se nova data para 
sessão de abertura dos envelopes, mediante  publicação no DOE.  

7.8 Os envelopes n° 2 – “Habilitação” das licitante s que tiveram propostas  desclassificadas serão devolvidos fechados, desde que não 
tenha havido recurso ou após sua denegação.  

7.9 Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Julgadora 
da Licitação.  

7.10 O  julgamento  da  habilitação  se  fará  a  partir  do  exame  dos  documentos indicados no item 5 deste Convite.  

7.11  Serão  abertos  os  envelopes nº 2 – “Habilitação”  dos licitantes cujas propostas ocupem os três primeiros lugares da classificação, 
com a observância das seguintes situações:  

a) em seguida à classificação das propostas, na mesma sessão pública, a critério da Comissão  Julgadora,  se  todos  os  
licitantes  desistirem  da interposição do recurso em face do julgamento das propostas.  

b) em data previamente divulgada na imprensa oficial, nos demais casos.  

7.12  Respeitada  a  ordem de classificação e o previsto no subitem 7.11,  serão abertos tantos envelopes n° 2 – “Habilitação” de 
licitantes classificadas, quantos forem as inabilitadas com base no julgamento de que trata o subitem 7.10.  

7.13  Admitir-se-á  o  saneamento  de  falhas  relativas  aos  documentos  de habilitação, desde que, a critério da Comissão Julgadora da 
Licitação, esse saneamento possa ser concretizado no prazo máximo de 3 (três) dias, sob pena de inabilitação e aplicação das sanções 
cabíveis.  

7.14 Para  habilitação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  assim como de cooperativas que preencham as condições 
estabelecidas no artigo 34 da Lei federal n° 11.488 , de 15.06.2007 não será exigida a comprovação de regularidade fiscal, mas será 
obrigatória a apresentação dos documentos indicados  no  subitem  5.1.4  deste  Convite,  ainda  que  os  mesmos  veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação.  

7.14.1 A licitante habilitada nas condições do subitem 7.14, deverá comprovar sua regularidade  fiscal,  decaindo  do  direito  à  
contratação  se  não  o  fizer,  sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no artigo 81, da Lei federal n° 8.666/1993.  

7.14.2 A comprovação de que trata o subitem 7.14.1 deverá ser efetuada mediante a  apresentação  das  competentes  certidões  
negativas  de  débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos da Lei Complementar nº 



147/2014, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da Administração.  

7.15  Na  hipótese  de  inabilitação  de  todos  os  licitantes,  poderá  proceder-se consoante faculta o § 3º do artigo 48, da Lei federal nº 
8.666/93, marcando-se  nova  data  para  abertura  dos  envelopes  contendo  a  documentação, mediante publicação no DOE.  

7.16  Será considerada vencedora do certame a licitante que, atendendo a todas as condições da presente licitação, oferecer o menor 
preço.  

7.17  A adjudicação será feita pela totalidade do objeto. 

7.18  Se a vencedora do certame for licitante que exerceu o direito de preferência de  que  trata  o  subitem  7.5,  deverá  apresentar,  no  
prazo  de  02  (dois)  dias úteis contado da data de adjudicação do objeto, os novos preços unitários e total para a contratação, a partir 
do valor total final obtido no certame.  

7.18.1 Esses novos preços serão apresentados em nova planilha, nos moldes  doAnexo II.1   deste  Convite,  a  ser  entregue  
diretamente  no  Quartel da Policia Militar – COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR SETE – CPI-7, Sito a Rua Bento Manoel 
Ribeiro, 209, Vila São Caetano, São Paulo.  

7.18.2 Em se tratando de cooperativa, para apuração dos novos preços, deverá ser expurgado o acréscimo indicado no subitem 7.1.1 
deste Convite, e o resultado da soma do novo preço total, com o valor do acréscimo expurgado, deverá ser igual ao valor total final 
obtido no certame.  

7.18.3 Na hipótese de não cumprimento da obrigação estabelecida no subitem 7.18, no  prazo  ali  mesmo  assinalado,  os  preços  
unitários  finais  válidos  para  a contratação serão apurados pelo Contratante, com a aplicação do percentual que retrate a redução 
obtida entre o valor total oferecido na proposta inicial e o  valor  total  final  obtido  no  certame,  indistintamente,  sobre  cada  um  dos 
preços  unitários  ofertados  na  referida  proposta  observando-se,  ainda,  o disposto no subitem 7.18.2.  

 

8.  DO PRAZO, CONDIÇÕES E ENTREGA DO OBJETO DA LICI TAÇÃO  

8.1  O  objeto  desta  licitação  deverá  ser  executado  e  concluído  em  90 (noventa) dias corridos excluindo os dias que implicarem em 
parada dos serviços, conforme liberação da fiscalização e aprovação do Contratante,  contados  a  partir  da  data  da  ordem  de  início  
dos  serviços, conforme  as  condições  estabelecidas  neste Convite e em seus anexos.  

8.2 O objeto desta licitação deverá ser executado no Quartel da Policia Militar – COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR SETE – 
CPI-7, Sito a Rua Bento Manoel Ribeiro, 209, Vila São Caetano, São Paulo, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros,  
transporte,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato.  

8.3 Todos os projetos executivos e legais elaborados pela Contratada deverão ser aprovados pelo Contratante. O desenvolvimento dos 
serviços obedecerá ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado na proposta.  

 

9.  DA FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS   



9.1 Serão realizadas vistorias/reuniões  pelo Contratante ou prepostos devidamente qualificados, que terão por objetivo: a avaliação da 
qualidade e do andamento dos serviços prestados; a medição dos serviços executados para efeito de faturamento; e a recepção de 
serviços concluídos, especialmente ao final dos serviços.  

9.2 Todas as vistorias/reuniões  deverão ser acompanhadas pelo responsável técnico  indicado pela Contratada, qualificado para a 
execução do objeto.  

 9.3 A realização das vistorias/reuniões deverá ser registrada em ata de reunião , e as anotações da fiscalização no mesmo terão 
validade de comunicação escrita, devendo ser rubricadas pelos representantes de ambas as partes.  

 9.4 A Contratada manterá as atas de reunião , devendo o Contratante receberá as segundas vias das folhas da mesma. Nestas atas  
estarão registrados os trabalhos em andamento, as condições especiais que afetem o desenvolvimento dos trabalhos e os fornecimentos 
de materiais, fiscalizações ocorridas e suas observações, anotações técnicas etc., servindo de meio de comunicação formal entre as 
partes.  

 

10.  DAS MEDIÇÕES  

10.1 As  medições  para  faturamento  deverão  ocorrer  a  cada  período  de  30 (trinta) dias corridos a partir da ordem de início dos 
serviços. Sob pena de não realização, as medições  devem  ser  precedidas  de  solicitação  da  Contratada,  com antecedência de 5 
(cinco) dias, instruída com os seguintes elementos:   

a) relatórios escrito e fotográfico; 

b) cronograma refletindo o andamento da obra; 

c)  declaração,  sob  as  penas  da  lei,  afirmando  que  os  produtos  e subprodutos de madeira utilizados na obra são, 
exclusivamente, de origem exótica,  ou,  no  caso  de  utilização  de  produtos  e  subprodutos  de  origem nativa:   

c.1)  se  tais  produtos  e  subprodutos  forem  aqueles  listados  no  artigo  1°, parágrafo primeiro , do Decreto estadual n° 
53.047/2008, declaração, sob as penas da lei, afirmando que procedeu as respectivas aquisições de pessoa jurídica cadastrada 
no CADMADEIRA;   

c.2)  apresentação  das  faturas  e  notas  fiscais  e  demais  comprovantes  da legalidade  da  madeira  utilizada  na  obra,  tais  
como  Guias  Florestais, Documentos  de  Origem  Florestal  ou  outros  eventualmente  criados  para  o controle  de  produtos  e  
subprodutos  florestais,  acompanhados  das respectivas  cópias,  que  serão  autenticadas  pelo  servidor  responsável  pela 
recepção.  

10.2  Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e concluídos conforme o disposto nos documentos que 
integram o presente Convite e seus anexos.  

10.3  As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos  serviços,  as  quantidades  medidas  e  seus  
preços,  e  serão acompanhadas  de  elementos  elucidativos  adequados,  como  fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos etc.  

10.4  As  medições  serão  acompanhadas  por  representantes  do  Contratante  e  da Contratada,  sendo  que  eventuais  divergências  
serão  sanadas  pelo representante do Contratante.  



10.5  Caberá  ao  gestor  do  contrato,  após  cada  medição,  conferir  junto  ao CADMADEIRA  a  situação  cadastral  do  fornecedor  
dos  produtos  e subprodutos listados no artigo 1°,  do Decreto estadual n° 53.047/2008, bem como instr uir o expediente da contratação 
com o comprovante do respectivo cadastramento  e  com  as  cópias  de  documentos  indicadas  no  subitem 10.1.c.2.  

 

11.  DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS  

11.1  Os  pagamentos  referentes  à  execução  dos  serviços  serão  efetuados  em conformidade  com  as  medições,  correspondendo  
às  etapas  concluídas  do cronograma da obra, mediante a apresentação dos originais da fatura.   

11.2  Os  pagamentos  serão  efetuados  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contado  a partir  de  cada  medição,  observando-se  para  as  
respectivas  realizações,  o procedimento e as demais condições e prazos estabelecidos na minuta de termo de contrato, que constitui 
anexo integrante deste ato convocatório.  

11.3  Havendo  atraso  no  pagamento,  sobre  o  valor  devido  incidirá  correção monetária nos termos do artigo 74, da Lei Estadual nº 
6.544/89, bem como juros moratórios, estes a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao 
atraso verificado.  

11.4 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco do Brasil S/A.  

11.5  Os preços não serão reajustados.  

11.5.1  Só  será  admitido  reajuste  se  o  prazo  de  execução  do  objeto  sofrer prorrogação,  observados  os  termos  deste 
Convite  e  da  Lei  de Licitações,  de  modo  que  o  contrato  venha  a  atingir  vigência  superior  a 12 (doze)  meses,  salvo  se  
a  prorrogação  ocorrer  por  culpa  exclusiva  da Contratada, hipótese em que não haverá reajuste.  

11.5.2  Para  o  reajuste,  serão  observados:  periodicidade  de  12  (doze)  meses,  a contar da data  da  apresentação  da  
proposta, e o índice TABELA FIPE, divulgado pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, bem como as disposições do 
Decreto estadual nº 27.133/87. 

 

11.6. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da Contratada no “Cadastro Informativo 
dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser 
consultado por ocasião da realização de cada pagamento. 

 

12.  DA CONTRATAÇÃO  

12.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja respectiva minuta 
constitui Anexo V  do presente ato convocatório.  

12.1.1 Se por ocasião da formalização do contrato, algum dos documentos apresentados pela adjudicatári a para fins de 
comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista e stiver com o prazo de validade expirado,  o órgão licitante verificará a situação 



por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

12.1.1.1 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, comprovar sua situação de  regularidade  de  que  trata  o  subitem  12.1.1,  mediante  apresentação  das  certidões  
respectivas  com  prazos  de  validade  em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

12.1.2  No  prazo  de  02 (dois)  dias  úteis  a  partir  da  data  de  publicação  da homologação e adjudicação no DOE, a adjudicatária 
deverá, sob pena de a contratação  não  se  realizar,  encaminhar  ao Quartel da Policia Militar – COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR SETE – CPI-7, Sito a Rua Bento Manoel Ribeiro, 209, Vila São Caetano, São Paulo,  declaração  de  que  atende  as  normas 
relativas  à  saúde  e  segurança  do  trabalho,  nos  termos  do  artigo  117  da Constituição  estadual,  bem  como  o(s)  documento(s)  
de  que  trata  a  alínea “a”, do subitem 5.1.2, com o visto do CREA-SP/CAU-SP, quando a sede da licitante vencedora pertencer a 
região fora da jurisdição da referida entidade.  

12.1.3  Constitui  ainda  condição  para  a  celebração  do  contrato,  a  inexistência  de registros  em  nome  da  adjudicatária  no  
“Cadastro  Informativo  dos  Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, 
Esta condição será considerada cumprida se a devedo ra comprovar que os respectivos registros se encont ram suspensos, nos 
termos do artigo 8°, §§ 1° e 2° da Lei Estadual n° 12.799/2008. 

12.1.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sa nções Administrativas – e-Sanções”, no endereço 
www.esancoes.sp.gov.br e o “Cadastro Nacional de Em presas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, deverão  ser consultados previamente à celebração da contra tação.  

12.1.5. Constitui também condição para a celebração da cont ratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação de 
gestor encarregado de representá-la com exclusivida de perante o contratante.  

12.2  A  adjudicatária  deverá,  no  prazo  de  05  dias  corridos  contados da data da convocação,  comparecer  ao  Quartel da Policia 
Militar – COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR SETE – CPI-7, Sito a Rua Bento Manoel Ribeiro, 209, Vila São Caetano, São 
Paulo para assinar o termo de contrato.  

12.3 O não cumprimento da obrigação estabelecida no subitem 12.2, ou a não apresentação  dos  documentos  indicados  nos  subitens  
7.14.2,  12.1.1.1  e 12.1.2,  nos  prazos  indicados  nos  referidos  subitens,  caracteriza  o descumprimento total da obrigação assumida, 
nos termos do artigo 81, da Lei federal nº 8.666/93 e artigo 79, da Lei estadual nº 6.544/89, sujeitando a adjudicatária  às  penalidades  
legalmente  estabelecidas  e  à  aplicação  de multa,  observado  o  disposto  na  Resolução SSP-333/2005. 

12.4 Nas hipóteses previstas nos subitens 12.1.3 e 12.3 fica facultado à Administração convocar os demais participantes, nos termos do 
artigo 64, § 2°, da Lei federal nº 8.666/93, para a  assinatura do contrato.  

12.5. Em se tratando de sociedade cooperativa, o contrato administrativo será imediatamente rescindido na hipótese de caracterização 
superveniente da prestação de trabalho nas condições a que alude o §1º do artigo 1º do Decreto Estadual nº 55.938, de 21 de julho de 
2010. 

12.6. A sociedade cooperativa, quando contratada, deverá indicar gestor encarregado de representá-la com exclusividade perante o 
contratante. 



 

13.  DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

13.1 Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará  sujeita  às  sanções  previstas  nos  artigos  86  e  
87,  da  Lei  federal  nº 8.666/93,  artigos  80  e  81,    da  Lei  estadual  nº  6.544/89,  de  acordo  com  o estipulado na Resolução SSP-
333/2005, no que couber.  

13.1.1A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser  aplicada juntamente com as multas previstas na Res olução cuja 
cópia constitui Anexo VI deste Edital, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser re gistrada no CAUFESP, no 
“Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanç ões Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.e sancoes.sp.gov.br, 
e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidônea s e Suspensas – CEIS”, no endereço 
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.  

13.2  A licitante que ensejar o retardamento do certame, não mantiver a proposta ou fizer declaração falsa, inclusive aquela prevista no 
inciso I, do artigo 40, da  Lei  estadual  n°  6.54 4/1989,  com  a  redação  dada  pela  Lei  estadual  n°  13.121, de 7 de julho de 2008, 
garantido o direito prévio de citação e ampla defesa,  poderá  ficar  impedida  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração Direta e 
Indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a penalidade, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções previstas neste Convite e no termo de contrato e das demais cominações legais.  

13.3 Sem prejuízo da aplicação das sanções indicadas nos subitens 13.1 e 13.2, o descumprimento das obrigações previstas nos incisos 
I, II e III, do artigo 9°, do Decreto estadual n° 5 3.047/2008, sujeitará à Contratada a aplicação da  sanção  administrativa  de  proibição  
de  contratar  com  a  Administração Pública, estabelecida no artigo 72, parágrafo oitavo, inciso V, da Lei federal n°  9.605,  de    12  de  
fevereiro  de  1998,  observadas  as  normas  legais  e regulamentares  pertinentes  a  referida  sanção,  independentemente  de  sua 
responsabilização na esfera criminal.  

13.4  As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

13.5 O contratante poderá descontar das faturas aos valo res correspondentes às multas que eventualmente lhe  forem aplicadas 
por descumprimento de obrigações estabelecidas nest e Edital, seus anexos ou no termo de contrato.  

13.6 A prática de atos que atentem contra o patrimônio p úblico nacional ou estrangeiro, contra princípios d a administração 
pública, ou que de qualquer forma venham a constitu ir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao l ongo da execução do 
contrato, será objeto de instauração de processo ad ministrativo de responsabilização nos termos da Lei  Federal n° 12.846/2013 
e do Decreto Estadual n° 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da 
Lei Federal n° 8.666/1993.  

  

 

14  DO RECEBIMENTO DO OBJETO  



14.1Os serviços serão recebidos pelo Contratante após inspeção de qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em 
conformidade com o disposto nos artigos 70 e 71, da Lei Estadual nº 6.544/89 e 73 e 74, da Lei Federal nº 8.666/93 e as regras 
específicas estabelecidas neste Convite e seus anexos.  

14.2 A vistoria/verificação para fins de recebimento será feita quando o projeto tiver plena condição de utilização, e quando for o 
caso , com as ligações às redes públicas devidamente aceitas, limpo e higienizado; constatada a conclusão dos serviços de acordo com 
o Projeto Básico, as especificações e as recomendações da fiscalização, momento que o Contratante fornecerá o Termo de 
Recebimento Provisório do Serviço, que terá validade por 30 (trinta) dias. 

14.3Decorrido esse período sem necessidade de quaisquer reparos/adequações , será entregue o Termo de Recebimento Definitivo; se 
houver ocorrências que justifiquem o refazimento no todo ou em parte dos serviços, a contagem do período de 30 (trinta) dias será 
recomeçada.  

14.4O recebimento dos serviços, bem como a aceitação dos serviços das etapas intermediárias, atesta o cumprimento das exigências 
contratuais, mas não afasta a responsabilidade técnica ou civil da Contratada, que permanece regida pela legislação pertinente.  

14.5Havendo rejeição dos serviços no todo ou em parte estará a Contratada obrigada a refazê-los, no prazo fixado pelo Contratante, 
observando as condições estabelecidas para a execução.  

 

15.  CERTIFICADO DE VISITA TÉCNICA - OBRIGATÓRIO   

15.1  A  empresa  deverá  indicar  representante  devidamente  credenciado,  para apresentar-se  no  local  da  obra,  para  realização  
de  visita  técnica,  com  o objetivo de cientificar-se das condições do local, no qual serão realizados os serviços, para elaboração de sua 
proposta de preço.  

15.2. A visita deverá ser realizada no Quartel da P olicia Militar – COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIO R SETE – CPI-7, 
Sito a Rua Bento Manoel Ribeiro, 209, Vila São Caet ano, São Paulo, até o dia anterior ao do início da sessão pública destinada à 
recepção  dos  envelopes  contendo  as  propostas  e  os documentos de habilitação.  

15.3 A visita deverá ser agendada pelo e-mail cpi7logistica@policiamilitar.sp.gov.br ou telefone (15) 32293900 ramal 3942 e poderá ser 
realizada no período das 09:30 às 17:30 horas. 

15.4 A empresa receberá da Administração um comprovante da realização de sua visita técnica, assinado por funcionários da 
Administração e por preposto da licitante, conforme o modelo indicado no Anexo VII,  devendo constar do envelope n° 2 – “Habilitação”.  

 

16. DOS RECURSOS  

16.1 Dos atos praticados pela Administração nas diversas fases desta licitação caberão os recursos previstos nos artigos 109 e 
seguintes da Lei federal nº 8.666/93, dirigidos à autoridade competente, por intermédio da que praticou o ato recorrido, que deverão ser 
protocolados no Quartel da Policia Militar – COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR SETE – CPI-7, Sito a Rua Bento Manoel 
Ribeiro, 209, Vila São Caetano, São Paulo, no horário das 09:30 às 17:30, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação 
daquele ato ou da lavratura da ata.  



 

 

 

17.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

17.1  Após  a  adjudicação  do  objeto  do  certame  e  até  a  data  da  assinatura  do contrato,  a  licitante  vencedora  deverá  prestar  
garantia  correspondente  a 0,5% (meio por cento)  sobre o valor da contratação, em conformidade com o disposto no artigo 56, da Lei 
federal nº 8.666/93.  

 

17.1.1 Se  a  adjudicatária  optar  pela  modalidade  seguro-garantia,  das  condições especiais  da  respectiva  apólice  deverá  constar  
disposição  expressa estipulando a responsabilidade da seguradora, pelo pagamento dos valores relativos a multas de quaisquer 
espécies, aplicadas à tomadora do seguro.  

 

17.1.2  A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após a integral execução de  todas as obrigações contratuais e, quando em 
dinheiro será atualizada monetariamente,  conforme  dispõe  o  §  4º  do  artigo  56,  da  Lei  federal  nº 8.666/93.   

 

17.1.3  A  não  prestação  de  garantia  equivale  à  recusa  injustificada  para  a celebração  do  contrato, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a Contratada às penalidades legalmente estabelecidas e  à  aplicação  de  
multa,  observado  o  disposto  na  Resolução SSP-333/2005. 

 

17.2 Para fruição dos benefícios previstos nos subitens 7.5 e 7.14 a qualidade de microempresae empresa de pequeno  porte  deverá  
estar  expressa  nos documentos indicados no subitem 5.1.1, alíneas “a”, “b” e “d”. Para a fruição dos mesmos benefícios a cooperativa 
que preencha as condições fixadas no artigo  34,  da  Lei  federal  n°  11.488,  de  15/06/2007  dever á  apresentar, juntamente com os 
envelopes nºs 1 e 2 e fora deles, declaração sob as penas da lei, firmada por representante legal, de acordo com o modelo estabelecido 
no Anexo III.2  deste Convite.  

 

17.3  Integram o presente Convite:  

• Anexo I  - Projeto Básico 
• Anexo II  – Modelo de Proposta Comercial; 

o Anexo II.1  - Modelo de Planilha de Preços Unitários e Totais; 
o Anexo II.2  - Cronograma físico-financeiro; 
o Anexo II.3  - Demonstrativo da composição do BDI; 



o Anexo II.4  – Demonstrativo dos encargos sociais; 
o Anexo II.5  – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal 
anticorrupção;  

• Anexo III  – Modelos de Declarações (fora dos envelopes)  
o Anexo III.1  - Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
o Anexo III.2  - Declaração  para  Microempresa,  Empresa  de  Pequeno  Porte  ou Cooperativa enquadrada no art. 34 da Lei 

Federal nº 11.488/2007; 
• Anexo IV  – Modelos de Declarações para o Envelope nº 2 – “Habilitação” 

o Anexo IV.1  – Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho;  
o Anexo  IV.2  – Declaração  de  Inexistência  de  fato  impeditivo  e  regularidade consoante o parágrafo único do artigo 117 da 

Constituição Estadual;  
o Anexo IV.3  – Declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira, nos termos do decreto estadual 

Nº 53.047/2008 
• Anexo V  - Minuta do contrato 
• Anexo VI – Resolução SSP-333/2005 
• Anexo VII  – Certificado de Vistoria Técnica 
• Anexo VIII  – Planilha Orçamentária Detalhada 

 

17.4 Os casos omissos do presente Convite serão solucionados pela Comissão Julgadora de Licitação.  

17.5 Os esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser solicitados via fax no telefone (15) 32293900 ramal 3970, pelo e-mail 
cpi7fepom@policiamilitar.sp.gov.br, ou mediante protocolo no  Quartel da Policia Militar – COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR SETE – CPI-7, Sito a Rua Bento Manoel Ribeiro, 209, Vila São Caetano, São Paulo e,  serão  respondidos por escrito, 
ficando disponíveis nos autos do processo e sendo publicados no Diário Oficial do Estado. 

17.6 A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será efetuada mediante publicação no Diário Oficial do Estado.  

17.7.  O presente Convite será  publicado  em  resumo  na  Imprensa  Oficial e    poderá  ser  consultado,  pelos  interessados,  no site  
www.e-negociospublicos.com.br. 

17.8 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera  administrativa,  será  competente  o  foro  da  
Comarca  da  Capital  do Estado de São Paulo.  

 
Sorocaba, 10 de outubro de 2017 

 

GLAUCO ROGERIO RIBEIRO ALVES 

Maj PM Subscritor  


